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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

025/2020-FME, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE BREU BRANCO-PA E A 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 

FAMILIAR DE BREU BRANCO, PARA O 

FIM QUE NELE DECLARA. 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Bahia s/nº, Centro, Breu Branco-PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.681.120/0001-98, neste ato representado por sua gestora Municipal, infra-assinada, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a COOPERATIVA DOS 

AGRICULTORES FAMILIAR DE BREU BRANCO, com sede em Breu Branco-PA, à Rod. PA 

KM 22, s/nº, Assentamento Santa Barbara, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF 

08.179.198/0001-24, neste ato representada pelo, Sr. JOSE PEREIRA FRANCO, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 186.720.512-20, residente e domiciliado Rua da Igreja, s/nº, Vila 

Areal, Breu Branco-Pará, doravante denominado CONTRATADO,  fundamentados nas  

disposições da Lei  n°  11.947/2009 e da Lei 8.666/93,  e  tendo  em vista o que  consta na 

Chamada Pública nº CP-CPL-001/2020-FME, Processo Administrativo nº 2020.0107-

01/SEMAP,  resolvem celebrar o presente contrato mediante  as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar Rural, para atender ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município de Breu 

Branco-PA, com entrega parcelada, pelo período que compreende até 31/12/2020, 

conforme Anexo I, do edital, ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer os produtos 

relacionados na Cláusula Sexta deste Contrato, com as mesmas características e 

preços propostos no Edital de Chamada Pública nº CP-CPL-001/2020-FME. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura  Familiar  

ao CONTRATANTE  conforme  descrito  no  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA:   

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP, por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA:  
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 

ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 

30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  

 

CLÁUSULA QUINTA:  

 

O início para entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o período de 

fornecimento de 02/03/2020 até 31/12/2020.  

 

a)  A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a chamada pública n.º CP-CPL-001/2020-FME.   

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de  

Recebimento (Anexo VI) do edital e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 

pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.  

  

CLÁUSULA SEXTA:  

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a  CONTRATADA  receberá  o  valor  total  

de  R$ 257.879,10 (Duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e setenta e nove 

reais e dez centavos), conforme listagem anexa a seguir:  

  

Nome do Agricultor Familiar CNPJ DAP/Nº 

COOPERATIVA DOS 

AGRICULTORES FAMILIAR DE 

BREU BRANCO 

08.179.198/0001-24 SDW0817919800011002200921 

 

 

Item ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Unidade Qtde. 
PREÇO (R$) 

Unitário Total 

1 

POLPA DE ACEROLA: Produto obtido a partir da 
acerola madura, de boa qualidade com cor aroma e 
sabor próprios da fruta, ausente de substancias 
estranhas. Produto congelado a -18º C sem 
conservantes ou agentes químicos. Acondicionados 
em saco plástico atóxicos pesando até 1 kg e devem 
estar de acordo com as normas da VISA e registro no 
MAPA. Contendo informações do produtor, data do 
processamento e validade. Entrega na escola com 
embalagem integra, sem vazamentos e limpa.  

KG 790 9,98 7.884,20 
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2 

POLPA DE MARACUJÁ: Produto obtido a partir do 
maracujá maduro, de boa qualidade com cor aroma e 
sabor próprios da fruta, ausente de substancias 
estranhas. Produto congelado a -18ºC, sem 
conservantes ou agentes químicos. Acondicionados 
em saco plástico atóxicos pesando até 1 kg e devem 
estar de acordo com as normas da VISA e registro no 
MAPA. Contendo informações do produtor, data do 
processamento e validade. Entrega na escola com 
embalagem integra, sem vazamentos e limpa.  

KG 300 12,00 3.600,00 

3 

POLPA DE CUPU-AÇÚ: Produto obtido a partir do 
cupuaçu maduro, de boa qualidade com cor aroma e 
sabor próprios da fruta ausente de substancias 
estranhas. Produto congelado a -18ºC sem 
conservantes ou agentes químicos. Acondicionados 
em saco plástico atóxicos pesando até 1 kg e devem 
estar de acordo com as normas da VISA e registro no 
MAPA. Contendo informações do produtor, data do 
processamento e validade. Entrega na escola com 
embalagem integra, sem vazamentos e limpa. 

KG 1.350 12,17 16.429,50 

4 

POLPA DE GOIABA: Produto obtido a partir da 
goiaba madura, de boa qualidade com cor aroma e 
sabor próprios da fruta ausente de substancias 
estranhas. Produto congelado a -18º C sem 
conservantes ou agentes químicos. Acondicionados 
em saco plástico atóxicos pesando até 1 kg e devem 
estar de acordo com as normas da VISA e registro no 
MAPA. Contendo informações do produtor, data do 
processamento e validade. Entrega na escola com 
embalagem integra, sem vazamentos e limpa. 

KG 210 9,48 1.990,80 

5 

POLPA DE AÇAÍ: Produto obtido a partir do açaí 
maduro, de boa qualidade com cor aroma e sabor 
próprios da fruta ausente de substancias estranhas. 
Produto congelado a -18º C sem conservantes ou 
agentes químicos. Acondicionados em saco plástico 
atóxicos pesando até 1 kg e devem estar de acordo 
com as normas da VISA e registro no MAPA. 
Contendo informações do produtor, data do 
processamento e validade. Entrega na escola com 
embalagem integra, sem vazamentos e limpa. 
Compra somente no período de safra, isto é, a 
partir de junho. 

KG 6.000 15,00 90.000,00 

6 

FARINHA DE MANDIOCA: A farinha de mandioca 
obtida da mandioca descascada, fragmentada, 
dessecada, (raspa) e em seguida moída e peneirada. 
Aspecto fina e seca de coloração branca ou amarela, 
O produto deve ser obtido, processado, embalado, 
armazenado, e conservado em condições que não 
produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas e que coloquem em 
risco a saúde do consumidor. 

KG 2.000 5,00 10.000,00 
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9 

ABÓBORA IN NATURA: Tipo Moranga, cambutiá, 
paulista, pescoço. Apresentação: não estarem 
danificados por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência; devem estarem 
livres de enfermidades; não estarem sujos de terra; 
e) não conterem corpos estranhos aderentes à 
superfície externa; f) estarem isentas de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranhos. A abóbora 
deverá ser entregue após a colheita, pois é 
considerada como alimento perecível, e não se 
conserva por longo período de tempo. 

KG 1.200 3,22 3.864,00 

11 

MANDIOCA IN NATURA: Raiz Lavada, 
Apresentação: não estarem danificados por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência; devem estarem livres de enfermidades; 
não estarem sujos de terra; e) não conterem corpos 
estranhos aderentes à superfície externa; f) estarem 
isentas de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. 

KG 3.000 3,00 9.000,00 

13 

BANANA: Tipo Nanica ou prata maduras de 1ª 
qualidade, estão excluídas as bananas chamadas 
“banana de projeto”. Com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos. Já 
devem ir pesadas para a escola, porém a escola que 
tiver qualquer suspeita de peso incorreto tem o 
direito de averiguar a pesagem. 

Kg 8.000 3,93 31.440,00 

14 

LARANJA: Laranja de 1ª qualidade, no ponto para 
consumo. Com tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos e mecânicos. Já devem ir pesadas 
para a escola, porém a escola que tiver qualquer 
suspeita de peso incorreto tem o direito de averiguar 
a pesagem.  

KG 6.000 3,81 22.860,00 

15 

MELANCIA: Melancia madura própria para o 
consumo. Já devem ir pesadas para a escola, porém a 
escola que tiver qualquer suspeita de peso incorreto 
tem o direito de averiguar a pesagem. Entrega 
somente com solicitação do diretor do 
estabelecimento. Quando for fazer a prestação de 
contas na cozinha central o fornecedor deverá 
apresentar recibo assinado e carimbado pelo 
responsável pela escola. 

KG 3.500 3,29 11.515,00 

16 

LIMÃO: De ótima qualidade, fresca, compacta e 
firme, isentas de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

apresentando um sumo de qualidade. 

KG 500 3,00 1.500,00 

17 

FEIJÃO DA COLÔNIA OU DE CORDA: Feijão 
debulhado, próprio para consumo. Acondicionadas em 
embalagem atóxica contendo ate 2 kg do produto. 

Apresentar etiquetada com o nome do fornecedor, 
data do processamento e peso do produto.  

KG 220 6,00 1.320,00 

19 

CHEIRO VERDE: Maço fresco comercial com folhas 
firmes, de cor verde, de 1ª qualidade com molho 
graduado, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 

brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, 
sem sinais de amarelamento, com talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, com grau de evolução 
completa, livre de insetos, isenta de danos por 
qualquer lesão física ou mecânica. Transportadas 
adequadamente. Maço médio de 100g. 

Maço 6.000 2,94 17.640,00 
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20 

COUVE: Tipo manteiga, maço fresco comercial com 
folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanhos uniformes e típicos da 
variedade, livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço 
comercial com peso médio de 300g. 

Maço 3.360 2,96 9.945,60 

21 

ALFACE: Lisa, crespa, americana maço fresco 
comercial com folhas firmes, viçosas, com coloração e 
tamanhos uniformes e típicos da variedade, livres de 
sujidades, parasitas, larvas. Sem  lesão causada por 
fatores de natureza fisiológica, fitossanitária, 
mecânica ou por agentes diversos que venha a 
comprometer a qualidade e a apresentação da alface. 
Maço comercial com peso médio de 300g. 
Preferencialmente a alface hidropônica. 

Maço 5.000 3,40 17.000,00 

22 
PIMENTA DE CHEIRO: De ótima qualidade, fresca e 
firme, isenta de sujidades, não devem apresentar 
ardência. Em embalagem adequada. 

KG 270 7,00 1.890,00 

VALOR GLOBAL DO CERTAME -------------→ 257.879,10 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos  

humanos  e materiais,  assim  como  com  os  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  

trabalhistas  e  previdenciários  e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato.  

  

CLÁUSULA OITAVA:  

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, prevista no Orçamento Fiscal vigente: 

 

35.06.06.12.845.0011-2.043 - Execução do PNAE   

33.90.30.00.00 –Materiais de Consumo  

 

CLÁUSULA NONA:   

 

9.1- O CONTRATANTE, após receber os documentos  descritos  na  cláusula  Quinta,  alínea  

“b”,  e  após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  

 

9.2- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 

mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  
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CLÁUSULA ONZE:  

 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme  o  §  1º,  do  art.  20  

da  Lei  n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.  

  

CLÁUSULA DOZE:  

 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar  pelo prazo  de  5  (cinco)  anos,  cópias  das  

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação.  

  

CLÁUSULA TREZE:  

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar  pelo  prazo  de  5 (cinco)  anos  das Notas  

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da  Agricultura  

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação.  

  

CLÁUSULA QUATORZE:  

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo  na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  

  

CLÁUSULA QUINZE:  

 

15.1- O CONTRATANTE em razão às supremacias dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá:  

 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de  

interesse  público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão  

do CONTRATADO;  

c) fiscalizar a execução do contrato;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

  

15.2- Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o  aumento 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   

 

CLÁUSULA DEZESSEIS:  
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos  

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

  

CLÁUSULA DEZESSETE:  

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,  

através da servidora a Sra. IVONEIDE CRUZ NASCIMENTO, designada pela Portaria nº 

846, de 04 de dezembro de 2019, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.  

 

CLÁUSULA DEZOITO:  

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º CP-CPL-001/2020-FME, pela 

Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 

omisso.   

 

CLÁUSULA DEZENOVE:  

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardada as suas condições essenciais.  

 

CLÁUSULA VINTE:  

 

As comunicações com origem neste contrato deverão  ser  formais  e  expressas,  por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, 

transmitido pelas partes.  

 

CLÁUSULA VINTE E UM:  

 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua  efetivação,  por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a) por acordo entre as partes;  

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.  

  

CLÁUSULA VINTE E DOIS:   

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a data de 31/12/2020, ou a entrega 

total dos produtos adquiridos.  
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS:  

 

É competente o Foro da Comarca de Breu Branco-PA, para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato.  

E, por estarem assim,  justos  e contratados, assinam o presente  instrumento em  três vias 

de  igual  teor  e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

Breu Branco-PA, 02 de março de 2020. 

 

Pelo Fundo Municipal de Educação / CONTRATANTE: 

 

 

 

 

 

 

 

SELMA MARIA BRAGA PIMENTEL 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 

 

Pelo CONTRATADO: 

 

 

 

 

 

 

 

                              COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIAR DE BREU BRANCO 

                    Agricultura Familiar 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

NOME: 

CPF: 

 NOME: 

CPF: 
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